PORTARIA Nº 017 DE 14 DE JANEIRO DE 2016.

Dispõe sobre nomeação de membros para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Saneamento Básico - COMDEMA, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando o constante do Ofício nº 01/2016 da Secretaria de Serviços e Meio Ambiente,




R E S O L V E

Art. 1º -
Ficam NOMEADOS para comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Saneamento Básico - COMDEMA, biênio 2016/2017, os seguintes cidadãos:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

Um representante da unidade administrativa municipal da área de urbanização e habitação urbana.

Titular: Marco Antônio Franceschi
Suplente: Eri Pereira dos Santos
Um representante da unidade administrativa municipal da área de meio ambiente.

Titular: Olívio Peliciari Netto
Suplente: Eliana Jacintho de Lima Goulart Giuberti
Um representante da unidade administrativa municipal da área de desenvolvimento

Titular: Jacinto Chiareli Júnior
Suplente: Célio Augusto Pereira Rodrigues
Um representante da unidade administrativa municipal da área de educação

Titular: Rutinéia Cristina Martins Silva
Suplente: Carla dos Reis Galvão Prazeres
Um representante da unidade administrativa municipal da área de saúde

Titular: José Conrado Dias Netto
Suplente: Cleber da Silva Benedito
Um representante da EMDEF - Empresa Municipal para o Desenvolvimento de Franca

Titular: Hugo César Chereguini Filho
Suplente: Tiago Cruz Morais
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Um representante do CBH/SMG - Comitê da Bacia Hidrográfica do Sapucai Mirim/Grande

Titular: Jorge Carvalho
Suplente: Irene Sabatino Pereira Niccioli
Um representante do CBRN - Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais
Não indicou
Um representante da CETESB - Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental do Estado de São Paulo

Titular: Alessandro Palma
Suplente: Cid da Costa
Um representante da SABESP - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo

Titular: Rui Engrácia Garcia Caluz
Suplente: Mônica Batista Cardoso de Freitas
Um representante da Polícia Militar Ambiental

Titular: Capitão PM Lázaro Antônio Felício
Suplente: 1º Tenente PM Robson Alessandro Barbosa
Um representante do UNI-FACEF - Centro Universitário de Franca

Titular: José Alfredo de Pádua Guerra
Suplente: Melissa Franchini Cavalcanti Bandos
Um representante da UNESP - Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”

Titular: Elisabete Maniglia
Suplente: Analúcia Bueno dos Reis Giometti
REPRESENTANTES DA SOCIDADE CIVIL
Três representantes de entidades ambientalistas

Titular: Luciano Reami
Suplente: Orlando Antunes Cintra Filho

Titular: Ricardo Faleiros de Sousa

Suplente: Everton Veríssimo Ferreira
Titular: Fernando Sordi Taveira

Suplente: Cristiano Eurípedes Soares Rodrigues da Silva
Dois representantes de sindicatos dos trabalhadores

Titular: Ailton Gomes da Silva
Suplente: Adilson Jacinto Barbosa
Titular: José Chozem Kochi

Suplente: Marcos Marcelino de Andrade Cason
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Dois representantes de sindicatos patronais

Titular: César Figueiredo de Mello Barros
Suplente: Pedro Bernardes de Sá

Titular: João Bosco Souza Santos

Suplente: Lázaro Antônio Reinaldi

Dois representantes dos clubes de serviços

Titular: Antônio Mauro Alves
Suplente: Sônia Maria Gera

Titular: Délzio Marques Soares

Suplente: Giulio Golinelli
Um representante dos movimentos sociais e populares

Titular: Cesar Roberto Guimarães
Suplente: Álvaro da Silva
Um representante da Universidade de Franca - UNIFRAN

Titular: José Octávio Fumagali Rodrigues
Suplente: Alba Regina Barbosa Araújo
Um representante  da AERF - Associação  dos  Engenheiros,  Arquitetos e Agrônomos de Franca

Titular: Alex Henrique Veronez
Suplente: Edson Castro do Couto Rosa
Um representante da OAB - Ordem dos Advogados do Brasil

Titular: Alexandre do Couto Rosa
Suplente: Kétsia Lohane Pardo Pereira
Art. 2º -
Os membros, ora nomeados, exercerão as suas funções de acordo com o disposto na Lei nº 4.850/97, alterada pelas Leis 6.124/2004 e Lei nº 8.275/2015.

Art. 3º -
O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 4º -
Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 5º -
Revogam-se as disposições em contrário.




Prefeitura Municipal de Franca, aos 14 de janeiro de 2016.




ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA



PREFEITO

